
DECRETO Nº 16071, DE 09 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal

de Preservação do Patrimônio Histórico, Artístico,

Urbanístico, Arqueológico e Arquitetônico.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no

uso das atribuições, nos termos do artigo 56, VIII, da Lei Orgânica do Município, e à

vista dos elementos constantes do processo nº 9.371/2025, 

D E C R E T A:

Art. 1º A composição do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico,

Artístico, Urbanístico, Arqueológico e Arquitetônico, de caráter consultivo e técnico, de

que trata a Lei Complementar nº 55, de 08 de junho de 1994 e de acordo com a Lei n° 470

de 13 de dezembro de 2021 e suas alterações, onde alterou a estrutura administrativa da

prefeitura, passa a ser a seguinte:

I – Representante da Área de Cultura da Municipalidade

Titular: Michelly Bessa Castanheira

II – Representante da Área de Museus, Patrimônio e Arquivo Históricos

Titular: Alberto Martins Machado Junior

III – Representante do Corpo Docente do Curso de História do Departamento de
Ciências Sociais e Letras da Universidade de Taubaté

Titular: Profa. Mirian Cristina de Moura Garrido

IV  –  Representantes  do  Corpo  Docente  do  Departamento  de  Arquitetura  e
Urbanismo da Universidade de Taubaté

Titular: Prof. Me. Antônio Claudio Testa Varallo

Suplente: Profa. Dra. Marli Aparecida Perim
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V – Representante da Secretaria de Planejamento Urbano

Titular: Letícia Cursino dos Santos

VI – Representante da Procuradoria Geral do Município

Titular: Aguardando Indicação

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 09 de Maio de 2025, 386º da fundação do Povoado e

380º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

SÉRGIO LUIZ VICTOR JUNIOR

Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais,09 de maio  de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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